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INDICAÇÃO N°
(Deputado RAIMUNDO RIBEIRO - PSDB)
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ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.
143 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da
Secretaria de Estado de Segurança do Distrito Federal e a administração de
Taguatinga a instalação de mais postos policiais na região central de Taguantinga
RA-iil.

JUSTIFICAÇÃO

Aobra sugerida pela comunidade assegurará a melhoria na prestação do
serviço de segurança da comunidade afetada que encontra-se hoje em pânico devido
a ousadia dos meliantes.

Salientamos também que a comunidade local dispõe de poucas rondas
ostensivas regulares, o que facilita a ação dos marginais, que praticam seus atos
criminosos sem nenhuma repreensão.

O Governo do Distrito Federal tem obrigação de garantir segurança para os
referidos moradores, tendo em vista eles não poderem mais sair para trabalhar com
tranqüilidade e tampouco praticar qualquer tipo de lazer, pois o perigo ronda suas
casas e famílias.

Pelo exposto, conclamo o apoio dos nobres pares a acolhida da presente
proposição.
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